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LEI MUNICIPAL Nº 714/2010, de 21 de julho de 2010. 

 

 

 

 

Autoriza o Município de Pontão a 

celebrar convênio com a Faculdade 

Meridional e a Universidade 

Anhanguera. 

 

 

DELMAR MÁXIMO ZAMBIASI, Prefeito Municipal de Pontão, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica 

Municipal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

 

 

 Art. 1º - O Município de Pontão fica autorizado a celebrar convênio com a 

Faculdade Meridional e a Universidade Anhanguera, para viabilizar a realização de 

estágios no Município. 

Parágrafo único - A minuta dos convênios encontra-se anexo fazendo parte da 

presente lei. 

 

 Art. 2º - As despesas resultantes da execução da presente lei, correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 dias do mês de julho de 2010. 

 

 

 

 

DELMAR MÁXIMO ZAMBIASI 

                                            Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

SÉRGIO OMAR MARCON DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

  A Secretaria Municipal de Educação necessita a celebração de convênio 

com a IMED e ANHANGUERA a fim de possibilitar a realização de estágios por 

estudantes do Município. 

 

 

  Esperamos de Vossas Excelências a análise e a aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 28 dias do mês de junho de 2010. 

 

 

 

 

DELMAR MÁXIMO ZAMBIASI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  


